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DECRETO N.° 007 
Abre Credito Adicional Suplementar, dando outras pro 

videncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA-, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legaise considerando o disposto na Lei Municipal 	n9 

1095 de 25 de novembro de 1986, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica aberto no corrente exerdicio financeiro, Credito 

Adicional Suplementar no valor de Cz$. 16-3.595,47 (cento e sessenta 	e 
, 
trás mil, quinhentos e noventa e cinco cruzados e quarenta e sete 

vos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

centa 

1000 SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

1001 - Gabinete dó Secretário  

1001.16885341..02 - Aquisição de Veículos 

528/4.1.2..6 - Equipamentos e Material Permanente 163.595,47 

Art. 29. Para cobertura do credito aberto no artigo 	anterior, 

fica reduzida parcialmente 	seguinte dotação do orçamento vigente: 

1000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

1003 - Diisao de Pontes  

1b03.16885341.47 - Construção de Pontes e Bueiros 

540/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	  *O 163.595,47 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL,- aos 09 de janeiro de 1987. 

SFC/rjm. 
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